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Portaria nº 089/2023 
03 de abril  de 2023 

 
 

Dispõe sobre concessão de 
gratificação a servidor (a) 
efetivo (a) que especifica e dá 
outras providências.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PROPRIÁ, ESTADO DE SERGIPE,  no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal ;  
 
Considerando  o disposto no art igo 38 e seguintes, SEÇÃO I, do Estatuto 
dos Funcionários Públ icos do Município de Propriá, Lei Nº126/1970 ; 
 
Considerando  o disposto no art igo 32 do Plano de Carreira, Cargos  e 
Salários dos Servidores Efet ivos do Município de Propriá , da Lei 
Complementar 502/2010;  
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º.  – conceder ao (a) Senhor (a) JOÃO LINO DOS SANTOS, portador 
(a) do  RG nº 21314772 SSP-SE e do  CPF nº 01804817546, Fil iação: Palmira 
dos Santos Lino e Gabriel Lino dos Santos, nascido (a) em 20/06/1984, 
servidor (a) EFETIVO (A) lotado (a)  na Secretaria Municipal de Saúde, 
gratificação no percentual de 70% (setenta por cento) do valor do 
salário base.  
 
Art.2º A presente PORTARIA entra em vigor na data da sua assinatura, retroagindo seus 
efeitos para o dia 01 de abril de 2023. 
 
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência. 
 
Cumpra-se.  



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ/SE 

 

 

Trav. 07 de Setembro, 37 - Centro  CEP 49.900-000  

CNPJ 13.117.320/0001-78 Propriá/SE   
 

 

 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROPRIÁ/SE 

Em 03 de abril de 2023. 
 

 

 


